
Dedução de custos salariais 
dos 15 primeiros dias de 

afastamento por Covid19 e 
Auxílio Emergencial aos 

Informais

Diretoria Institucional e Jurídica
Gerência de Relações de Trabalho

Lei Nº 13.982, de 02.04.2020



A Lei Nº 13.982/2020 foi bastante noticiada por assegurar auxílio

emergencial de R$ 600,00 durante 3 meses para trabalhadores informais.

A nova lei também traz possibilidade de compensação do pagamento dos

primeiros 15 dias de afastamento de empregado afastado por Covid19

com as contribuições previdenciárias.

Lei Nº 13.982, de 02.04.2020



Como fazer:

• A empresa continua pagando pelos primeiros 15 dias de afastamento

do empregado afastado por Covid-19.

• Posteriormente, poderá deduzir esse valor da contribuição

previdenciária.

• A compensação é limitada ao teto do INSS.

Compensação dos primeiros 15 dias de afastamento



Auxílio emergencial para trabalhadores informais



Auxílio emergencial para trabalhadores informais
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